

PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 994, DE 2025.
De autoria da Deputada Marina Helou, o projeto em epígrafe objetiva instituir o Programa Estadual de Financiamento Climático – PROCLIMA. 
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, por 5 Sessões Ordinárias, não recebendo emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.

Do ponto de vista constitucional, a proposição encontra sólido amparo no artigo 225 da Constituição Federal, que impõe ao Poder Público o dever de defender e preservar o meio ambiente para as presentes e futuras gerações, bem como no artigo 192 da Constituição Estadual, que consagra a proteção ambiental como dever do Estado de São Paulo.
A competência legislativa estadual para instituir programas de financiamento climático é inequívoca, inserindo-se na competência concorrente prevista no artigo 24 da Constituição Federal, que inclui matérias de florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição.

A criação do PROCLIMA representa iniciativa de grande relevância, em consonância com os compromissos do Brasil assumidos no Acordo de Paris e com a Política Nacional sobre Mudança do Clima (Lei federal nº 12.187/2009). O Estado de São Paulo, como maior economia do País, tem papel protagonista na transição para uma economia de baixo carbono.
Do ponto de vista da técnica legislativa, o projeto apresenta estrutura adequada, com definição clara dos objetivos, das fontes de financiamento e dos mecanismos de governança do programa.
Politicamente, a proposição coloca São Paulo na vanguarda da agenda climática nacional, reconhecendo que a crise climática é também uma crise de direitos humanos, com impactos desproporcionais sobre as populações mais vulneráveis.
Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, “caput”, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 994, de 2025.
Sala das Comissões, em
Dep. Emidio de Souza

Relator
